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Ofício n° 092/2021/ADM.GAB
Piumhi, 8 de junho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo César Vaz 
Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminha Proposições de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, com fulcro no art. 170 do Regimento 

Interno as seguintes Proposições de Lei:

- Proposição de Lei N° 025, de 8 de junho de 2021, que Dispõe sobre a antecipação 
de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário aos servidores da Câmara Municipal de Piumhi e dá 
outras providências, a matéria foi discutida e aprovada por 8 (oito) votos em primeiro turno, na 22a 

Sessão Ordinária, realizada no dia 31 de maio de 2021, e em segundo turno por 8 (oito) votos na 23a 

Sessão Ordinária, realizada no dia 7 de junho de 2021;

Goulart Alves “Antônio Amerco” à Ponte localizada na estrada que dá acesso à Comunidade de 
Penedos no Município de Piumhi-MG, e dá outras providências, a matéria foi discutida e aprovada 
por 8 (oito) votos em turno único, na 23a Sessão Ordinária, realizada no dia 7 de junho de 2021.

- Proposição de Lei N° 026, de 8 de junho de 2021, que Dá nome de Antônio

Atenciosamente,
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